
PÁGINA 4 A N O L X X X I I — N.° 57 — S E X T A - F E I R A , 24 D E MARÇO D E 1972 

íegral, u m cargo de Engenhe i ro Agrônomo, padrão «20-Asr. da D i r e t o r i a do E n s i n o 
Agrícola, eia Secretaria, da Educação, ocupado por Flávio A l ves da S i l v a ( R . G . 
XL° 5.335.906). 

A r t i g o 2,o — Até 3:* de dezembrc de 1972 a despesa correspondente 
ao cargo a que se refere o art igo 1.° deste Decreto, correrá à conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente à repartição de or igem do servidor. 

A r t i go 3 o — Este decrete entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes 23 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Car i e Anton io Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 

da Re f o rmt A d m i n i s t r a t i v a . 
Rubens. Araújo D ias , Secretário da Ag r i cu l tu ra . 
Es ther de Figue iredo Ferraz , Secretária da Educação. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 23 de março de 1972. 
A t a r i a Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O D E 23 D E MARÇO D E 1973 

Dispõe sobre relotação de cargo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do art igo 89 da L e i 9.717, de 30 de 
jane i ro de 1967, 

Decrete: 
Ar t i g o 1.° — F i c a relotado n a Tabe l a I I I da Pa r t e Perma/jente do 

Q u a d r o da Secre tar ia da Saúde, no Depar tamento Reg i ona l de Saúde da G r a n d e 
São Pau lo , u m cargo de Inspetor Padrão «12-C», do Inst i tuto F lores ta i , da Coor -
denador ia da Pesquisa de Recursos Natura i s , da Secre tar ia da Agr i cu l tu ra , ocupado 
por Wa l t e r Te i x e i r a C a b r a l ( R . G . 1.246.397). 

A r t i g o 2.° — Até 31 de dezembro de 1972 a despesa correspondente ao 
cargo a que se refere o art igo l.o deste decreto correrá à conta de dotações c o n 
signadas no orçamento vigente d a Repartição de or igem do servidor. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor na data de sua puolicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Rubens Araújo Dias, Secretário da A g r i c u l t u r a 
Mario M a c h a d o de Lemos, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

D E C R E T O D E 23 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre rejotação de cargo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , QO 
USO de suas atribuições legais e nos termos do artigo 89 da L e i n . 9.717, de 30 
de j ane i ro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a relotado n a Tabe la I I I da Par te Permanente , do 

Quadro da Secretar ia d a Economia e P lane jamento , u m cargo de Escriturário (N í 
ve l I ) , padrão <11-C». da Coordenação da Administração Tributária, ds Secretar ia 
da Fazenda , ocupado por M a r y Bench imo l , ( R . G . n. 1.670.636). 

A r t i g o 2.° — Até 31 de dezembro de 1972 a despesa corresponaeme ao 
cargo a que se refere o art igo l o deste decreto correrá à conta de dotaçõef pró
pr ias consignadas no orçamento vigente à repartição de or igem do servidor. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de 1972, 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
M i g u e l Colasuonno, Secretário da E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 23 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar na Superintendência do Desenvol
vimento do Litoral Paulista 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
*"$ando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — F i c a aberto n a Superintendência do Desenvolv imento do 

L i t o r a l Pau l i s t a , u m crédito de C r$ 6.229.180,00 (seis milhões, duzentos e v inte e 
nove m i l , cento e o i tenta cruze iros ) , suplementar às dotações do seu orçamento 
v igente . 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t ra ta o crédito 
ora aberto, observará a seguinte discriminação: 

Órfão: SUPERINTENDÊNCIA D O D E S E N V O L V I M E N T O D O L I T O R A L 
P A U L I S T A 

Código: 12.55 

RELAÇÃO DAS CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO, SEGUNDO 
A FUNÇÃO E SETOR 

C Ó D I G O S 
N O M E D A C A T E G O R I A 1 

1 Valores 
D E PROGRAMAÇÃO ]̂  J 1 Categoria 

Função [ Setor | de 

1 1 Programação 

N O M E D A C A T E G O R I A 1 
1 Valores 

D E PROGRAMAÇÃO ]̂  

04 66 01.00 Desenvolv imento do 
L i t o r a l Pau l i s t a 6.229.180 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA POR CATEGORIA D E PROGRAMAÇÃO E POR 
CATEGORIA ECONÔMICA 

Código E M E N T A T O T A L 04.66.01.00 

4.0.0.0 D E S P E S A S D E C A P I T A L . . . 6.229.180 6.228.180 
4.1.0.0 6.229.180 6.229.180 
4.1.1.0 4 795.000 4.795.000 
4.1.1.1 2.400.000 2.400.000 
4.1.1.2 2.290.000 2.290.000 
4.1.1.3 Prosseguimento e Conclusão de 

105.000 ' 103.000 
4.1.3.0 Equipamentos e Instalações . . 1.320.180 1.320.180 
4.1.4.0 M a t e r i a l Permanente 114.000 114.000 

Art^gc 2.0 — O valor do presente crédito será coberto com os r e 
cursos alocados no art igo l .o . do Decreto de 10 de março de 1972. 

Ar t i go 3.0 — A v is ta do disposto no § l.o do art igo 108, d a L e i Fede ra l 
n.o 1.320, de 17 de março de 1964, f ica cr iada , passando a fazer parte da «Dis
criminação da Rece i ts P r ev i s ta p a r a o Exercício» da Au ta rqu i a , a seguinte 
r u b r i c a : 
2.0.Ü.00 R E C E I T A S D E C A P I T A L 
2 .5 .0 .00 Transferências de C a p i t a l 
8 .5.3.00 Auxílios e/ou Contribuições 
2-5.3.20 Auxílio? e/ou Contribuições dos Estados 

A r t i g o 4.0 — Este decreto entrará em vigor na data de 3U« p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de março de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, aos 23 de março de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A . 

DIÁRIO OFICIAL 
Estado áe São Paul» 

D E C R E T O D E 23 D E MARÇO D E 1972 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, áre? de terra localizada 
no Município e Comarca de Cubatão, necessária às obras de interligação entre 

a Rodovia dos Imigrantes e Via Anchieta, na Baixada Santista 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I da 
Constituição do Estado, c o m * a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.o 2 
de 30 de outubro de 1969. combinado com os artigos 2.0 e 3.o do Decreto Le i 
Fede ra l n.o 3.?6b de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Art igo 1.0 — F i c a dec larada de ut i l idade pública, á f im de ser 

desapropriada pela D E R S A — Desenvolv imento Rodoviário S . A . , nos termos do 
ar t igo 11 do Decreto L e i n.o 5, de 6 de março de 1969, por v ia amigável ou 
j u d i . i a . , u m a área oe t e r ra com 190.548,00 m2 (cento e noventa m i l , quinhentos e 
quaren ta e oito metros quadrados) , pertencente a quem de direito, destinada às 
obras de interligação Rodov ia dos Im i g r an t e s -V i a Anch i e t a , B a i x a d a Santista. lo
ca l i zada no Município e Comarca de Cubatão, s i tuada entre as estacas 30 à 100, 
de acordo com o projeto aprovado pelo Depar tamento de Estradas de Rodagem 
e com a p l a n t a e memor ia l descrit ivo que com este b a i x a . 

Ar t i go 2 o — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto cor
rerão por conta da verba própria da D E R S A — Desenvolv imento Rodoviário S . A . ; 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua pu-«: 

bUcaçãj. 
Pa l ac i o dos Bande i rantes , 23 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Pau lo Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

D E C R E T O D E 23 D E MARÇO D E 1972 

D e c l a r a de ut i l idade pública, p a r a f ins de desapropriação, área de te r ra localizada 
n o Município e C omarca de São Vicente , necessária ã construção da Rodovia 

d/>s Imigrantes , n o trecho B a i x a d a 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suaa atribuições legais e nos termos do ar t i go 34, inc iso X X I I I , da 
Constituição do Eí>tado, com a redação dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969 combinado c om os artigos 2.° e 6.° do Decreto-lei 
f edera l n.° 3.365 de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1." — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa-< 

t<ropriada pe la D E R S A — Desenvolv imento Rodoviário S|A, nos termos do a r 
t igo 11 do Decre to- le i n.° 5, de 6 de março de 1969, por v i a amigável ou judic ia l , 
u m a área de t e r ra com 253.776,67 m2 (duzentos e c inquenta e três m i l , setecen
tos e setenta e oeis metros e sessenta e sete decímetros quadrados ) , pertencente 
a quem de direi to, loca l i zada no Município e Comarca de São Vicente, situada 
ent re as estacas n.°s 340 + 7,74 m (trezentos e quaren ta ma i s sete metros e se
t en t a e quatro centímetros) à 525 (quinhentos e v inte e cinco) d a Rodov ia dos 
Imigrantes , dest inada ao desenvolvimento das obras de construção dessa rodo
v ia , no trecho Ba i xada , de acordo c om o projeto aprovado pelo Departamento 
de Es t radas de Rodagem de São P a u l o e com a p l an ta e memor ia i s descritivos 
que com este ba i xa . 

A r t i g o 2.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto cor
rerão por conta cia verba própria do D E R S A — Desenvolv imento Rodoviário 
S| A . 

A r t i g o . 3." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publ i -
caçac 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Paul-) Salim Maluf, Secretário dos Transportes. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N. A'. 

D E C R E T O D E 23 D E MARÇO D E 1973 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, bens imóveis neces
sários à construção da estrada SP-330 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , da 
Constituição do Estado, c om a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969 combinado com os art igos 2.° e 6." d o Decreto-lei 
F ede ra l n.° 3.36o, dt 21 de junho de 1941, alterado pela L e i n.° 2.786, de 21 de 
ma i o de 1956, 

Decreta: 
Ar t i g o l.° — F i c a m declarados de ut i l idade pública p a r a serem de

sapropr iados pelo D E R — Depar tamento de Estradas de Rodagem, por via a m i 
gável ou jud i c i a i , os bens imóveis caracter izados n a p l a n t a cadast ra l gemi n.» 
TOP-7785, necessários à construção d a Es t r ada SP-330, t recho Ribeirão Preto — 
D i v i s a de M i n a s , 6ub-trecho Va r i an t e do R i o B a n d e i r a estacas 0 a 702 + 0,65, 
projeto aprovado em 4 de jane i ro de 1960, a f ls . 44-verso dos autos n.° 72.386| 
DER|1958. 

A r t i g c 2." — A s despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta da verba 4 .1 .1 .3 do orçamento do Depar tamento de Estradas 
de Rodagem. 

A r t i g o 3." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pub l i 
cação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 23 de março de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Paulp Salim Maluf, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Case C i v i l , aos 23 de março de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A. 

D E C R E T O D E 23 D E MARÇO D E 1972 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, bens imóveis necessá
rios à construção da Estrada SP-333 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , da 
Constituição do Estado, com a redação d a d a pela E m e n d a Const i tuc ional n . 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado c om os artigos 2.° e 6.°, d o Decreto L e i 
Fede ra l n . 3.365. de 21 de j u n h o de 1941, alterado pe la L e i n . 2.786, de 21 de 
m a i o . d e 1956, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m declarados de ut i l idade pública pa ra serem desa

propr iados pelo D E R — Depar tamento de Es t radas de Rodagem, por v ia a m i 
gável ou jud ic ia i , os bens imóveis caracter izados n a p l a n t a cadastra l geral n . 
228-ST8, necessários à construção d a es t rada SP-333, trecho Contorno de Ribeirão 
Preto , subtrecho: estaca 106 + 2,00 a 122 + 4,00 lado direito e estaca 106 + 7,55 
a 150 lado esquerdo, projeto aprovado em 14 de abr i l de 1971, a f l s . 19 dos autos 
n. 131.601-DER-1969 — 2.° vo lume. 
* Ar t i go 2£ — As despesas com a execução do presente decreto correrão 

por conta d a verba 4 .1 .1 .3 do orçamento do Depar tamento de Estradas de R o 
dagem. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação.) 
Paláí io dos Bande i rantes , 23 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Pau lo Salim Maluf, Secretário dos T ranspo r t t 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 23 D E MARÇO DE 1971 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso Sas suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — O Ginásio Es t adua l de V i l a Assunção, em Santo André 

( D E S N do A B C ) , passa a denominar -se : Ginásio Es tadua l " D r . Celso G a m a " , 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretar ia da Educação 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 
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